PARECER Nº   1612, DE 2004

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROCESSO RGL Nº 3839, DE 2004

O nobre Deputado Renato Simões, Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, remeteu ao senhor Presidente desta Comissão, cópia do Ofício nº 117/2004, do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pedro de Toledo, no qual está anexo cópia do Requerimento nº 14/2004, de autoria do nobre Vereador José Tavares da Silva e outros, aprovado na Sessão Ordinária de 28 de abril de 2004. 

Tendo tomado conhecimento do assunto, o senhor Presidente desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente requereu a autuação da documentação para que possa ser apreciada consoante o que dispõe o § 18 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que os representantes do Município de Pedro de Toledo solicitaram uma audiência com os membros da Comissão de Direitos Humanos desta Casa de Leis, com o escopo de debater a situação dos moradores nos bairros de Ribeirão Grande, São Lourencinho e Bom Jardim, situados no retrocitado Município e dentro do Parque Estadual da Serra do Mar.

A partir do relato elaborado pela edilidade de Pedro Toledo, é forçoso reconhecer que a questão ora versada insere-se no âmbito do meio ambiente. A população dos bairros aludidos ocupa de forma irregular área de proteção ambiental. Todavia, o Poder Público Estadual foi, no passado, omisso em permitir que tal ocupação ocorresse e, no presente, insensível para questão social que envolve essa ocupação irregular. Medidas meramente punitivas, como a experiência tem nos mostrado, não conseguirão remover um só morador do Parque Estadual da Serra do Mar. 

Ante a gravidade da situação, propomos a seguinte Indicação:

INDICAÇÃO 

“INDICAMOS, com fundamento no Art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências, no sentido de desenvolver programa de desocupação dos bairros de Ribeirão Grande, São Lourencinho e Bom Jardim, situados no Município de Pedro Toledo, de modo a fornecer amplo apoio os cidadãos paulistas desalojados.”

É o parecer.

a) MARCELO BUENO -  Relator

provado o parecer do relator propondo indicação.

Sala das Comissões, em 23/11/2004

a) DONISETE BRAGA – Presidente
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